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Com o intuito de garantir 
mais praticidade à 
população, a Prefeitura do 
Recife, por meio da 
Autarquia de Trânsito e 
Transporte Urbano (CTTU), 
passa a agendar o 
atendimento ao condutor que 
desejar recorrer de multas 
de trânsito aplicadas no 
Recife. Dessa forma, quem 
for notificado e não 
concordar com a aplicação 
da penalidade, poderá 
programar o dia de 
apresentar o recurso para 
defesa contra infrações pelo 
site cttu.recife.pe.gov.br. O 
serviço online, desenvolvido 
em parceria com a Empresa 
Municipal de Informática 
(Emprel), entra em vigor a 
partir do dia 2 de julho.

Para agendar o atendimento, 
o condutor deverá acessar o 
site da Autarquia e clicar no 
banner "Agendamento 
Recurso de Infração", 
localizado à direita da tela. 
Só será permitido dar 
entrada em apenas um 
recurso de infração por cada 
agendamento. O formulário 
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padrão, que deverá ser 
preenchido pelo condutor, 
também está disponível no 
site. A confirmação do 
agendamento será 
encaminhada ao e-mail 
cadastrado pelo condutor.

Para a presidente da CTTU, 
Taciana Ferreira, a medida 
tem o objetivo de facilitar o 
serviço oferecido ao cidadão. 
"O agendamento online do 
atendimento ao condutor que 
deseja recorrer de multas faz 
parte de um conjunto de 
ações de modernização de 
serviços que a Autarquia tem 
oferecido aos cidadãos. Em 
maio deste ano, a CTTU 
passou a emitir o Boletim de 
Ocorrência (B.O) de 
acidentes de trânsito também 
pela internet, garantindo mais 
comodidade e facilidade aos 
condutores", disse.

O proprietário do veículo deve 
estar atento ao prazo limite 
constante na notificação da 
autuação para recorrer da 
multa. Caso o proprietário do 
veículo não seja o motorista 
infrator, é necessário indicar o 
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responsável. Após agendar 
o atendimento, o proprietário 
deverá se encaminhar à 
sede da CTTU com o 
formulário padrão fornecido 
pelo órgão já preenchido, 
além dos dados do condutor 
que cometeu a infração e a 
assinatura de ambos (a do 
proprietário do veículo e a 
do condutor infrator). 

É necessário ainda anexar 
as cópias autenticadas da 
Carteira Nacional de 
Habilitação (CNH) de 
ambos, da CRLV do veículo 
e do comprovante de 
residência do condutor 
infrator. Na falta de 
indicação, assume-se que o 
condutor infrator é o 
proprietário do veículo. Caso 
o responsável seja pessoa 
jurídica, é necessário anexar 
também cópias autenticadas 
do Contrato Social, CNPJ, 
Identidade e CPF do 
responsável pela empresa, 
ou outro documento que 
comprove a representação. 

Entre os documentos 
necessários para se recorrer 
da multa estão o formulário 
padrão, cópia da notificação 
de autuação, notificação da 
penalidade quando for o 
caso ou auto de infração ou 
documento que conste a 
placa e o número do auto de 
infração de trânsito; original 
e cópia da CNH ou outro 
documento de identificação 
que comprove a assinatura 
do requerente e, quando 
pessoa jurídica, documento 
comprando a representação; 
original e cópia da CRLV; 
original e cópia do 
comprovante de residência 
e procuração com firma 
reconhecida, quando for o 
caso.
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A Prefeitura do Recife, por 
meio da Autarquia de Trânsito 
e Transporte Urbano (CTTU), 
implantou nova intervenção 
viária na Zona Oeste da 
cidade. A ação consiste na 
mudança de circulação e 
ordenamento de 
estacionamento em algumas 
ruas da UR-7, no bairro da 
Várzea. As ações têm o 
objetivo de melhorar 
circulação dos veículos, 
sobretudo a do transporte 
público, bem como garantir a 
segurança viária de 
pedestres e condutores. 
Cerca de 4.300 passageiros 
são atendidos por dia pelas 
linhas UR-07, Loteamento 
Santos Cosme e Damião 
(Bacurau) e Jardim 
Teresópolis/TI Caxangá. As 
mudanças começaram a 
valer na última terça-feira 
(26).

Com a mudança, o entorno 
da Praça São Benedito 
Pereira dos Santos, onde está 
localizado o terminal de 
ônibus da UR-7, passa a ter 
sentido único de circulação. 
A intervenção ainda conta 
com ordenamento de 
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estacionamento. Além do 
entorno da Praça, não será 
permitido o estacionamento 
no lado direito das ruas Vale 
do Siriji, Tâmbia e Caburaí, e 
do lado esquerdo da Rua 
Roraima para os condutores 
oriundos da Avenida 
Caxangá.
 
Para regulamentar as ações, a 
CTTU também vai realizar a 
manutenção de sinalização 
vertical e horizontal nas vias. 
Ao todo, serão implantadas 96 
placas de trânsito e 
requalificadas cinco faixas de 
pedestre. Além disso, quatro 
instituições de ensino 
localizadas na área receberão 
sinalização adequada para 
garantir a segurança na 
travessia dos estudantes.
 
De acordo com o chefe da 
Divisão de Projetos da CTTU, 
Paulo Barreto, a ação dá 
continuidade ao trabalho 
realizado pela gestão de 
trânsito em atender as 
solicitações dos moradores. 
"Após reunião com a 
comunidade da área, vimos 
que a regulamentação do 
estacionamento era 
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necessária para garantir o 
uso correto das vagas de 
carga e descarga dos 
estabelecimentos comerciais 
do local. Já a mudança de 
circulação na Praça, onde 
está localizado o terminal de 
ônibus, vai facilitar a 
manobra dos veículos e 
garantir mais segurança no 
embarque e desembarque 
dos passageiros", afirma.
 
OUTRAS MUDANÇAS – A 
intervenção viária, 
ordenamento do 
estacionamento e 
manutenção da sinalização 
em vias da UR-7, no bairro 
da Várzea, fazem parte de 
um conjunto de ações 
implantas pela CTTU, que, 
juntas, refletem 
positivamente na mobilidade 
de toda a cidade. A 
Secretaria de Mobilidade e 
Controle Urbano, através da 
Autarquia de Trânsito e 
Transporte Urbano do 
Recife, tem se empenhado 
para encontrar soluções 
eficazes e com baixo custo. 
Desde 2013, já são mais de 
100 modificações viárias no 
Recife.
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No bairro de Brasília 
Teimosa, na Zona Sul, às 
14h desta sexta-feira (29), 
haverá procissão com saída 
da Rua Marechal Hermes, 
seguindo pelas ruas do Jaú, 
Comendador Moraes, 
Dagoberto Pires, Arabaiana, 
Badejo, pela Travessa 
Brasília Teimosa até a Rua 
Delfim. O trecho entre as 
ruas do Jaú e Comendador 
Moraes será interditado. Ao 
todo, 12 agentes e 
orientadores de trânsito 
acompanharão o evento.

Em comemoração ao dia do 
santo de mesmo nome, o 
Pátio de São Pedro, no 
Centro da Cidade, será palco 
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de festejos com atrações 
como Geraldinho Lins e 
Antúlio Madureira, a partir 
das 19h desta sexta-feira 
(29). Dois agentes de 
trânsito farão monitoramento 
da área.

Conforme acontece desde o 
primeiro dia de participação 
da seleção brasileira na 
Copa do Mundo, a CTTU irá 
acompanhar o trânsitono 
Cais da Alfândega, devido à 
transmissão do jogo na 
Arena Nº1 na segunda-feira 
(2). Um efetivo de 45 
agentes e orientadores de 
trânsito irão monitorar o local 
das 8h às 19h. O principal 
bloqueio será na Avenida 
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Cais do Apolo, logo após a 
Ponte Buarque de Macedo, 
uma vez que o palco do 
evento está montado no Cais 
da Alfândega. Haverá 
também bloqueio na Avenida 
Marquês de Olinda e Rua 
Álvares Cabral, que vai 
impedir o fluxo de veículos 
na Ponte Maurício de 
Nassau, porém o condutor 
que segue pelo Cais do 
Apolo poderá seguir pela 
Rua Madre de Deus para 
chegar à Ponte Giratória ou 
à Avenida Alfredo Lisboa. A 
depender da movimentação 
de torcedores, as pontes do 
Limoeiro, Giratória e 
Buarque de Macedo poderão 
ser interditadas.
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 Esquema de trânsito para 
acompanhar festas de São Pedro


